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Roubos e furtos lideram as denúncias da greve da Polícia Militar no 
ES

Crimes são 33% dos 704 denunciados pelo Ministério Público

Os roubos e os furtos lideram as denúncias apresentadas pelo Ministério Público Estadual (MPES) em 
relação aos crimes cometidos durante os 22 dias da paralisação da Polícia Militar, em fevereiro deste ano. 
Foram 127 roubos e 106 furtos, ou seja 233 do total de 704 ocorrências.

Isso corresponde a 33% de todas as denúncias feitas pelo MPES referentes a esse período. Mais de 
1.000 pessoas foram denunciadas e estão respondendo processo na Justiça.

O coordenador do Centro Operacional Criminal (CACR) e coordenador da força-tarefa que investiga os 
crimes ocorridos durante a greve da PM no Estado, o promotor de Justiça Pedro Ivo de Sousa, destaca 
que o Ministério Público se empenhou para dar uma resposta a tudo que foi cometido durante a paral-
isação.

“As investigações estão dentro da normalidade e os dados que foram entregues demonstram que várias 
denúncias foram oferecidas. A atuação do Ministério público é exemplar, tivemos resultados alcançados 
que boa parte da sociedade acreditava que não seriam dados”, comenta.

PÂNICO
O Estado viveu a pior crise na segurança da história em fevereiro, quando a PM ficou 22 dias sem ir para 
a rua. Na época, uma onda de arrombamentos, saques e assaltos fez centenas de vítimas na Grande 
Vitória e no interior do Estado. Com medo, donos e gerentes de comércios dispensaram os funcionários 
e suspenderam o expediente.

Para as vítimas da onda de violência, a luta para superar os prejuízos ainda continua. O funcionário de 
uma rede de lojas de surf da Grande Vitória lembra que, em um mesmo dia, quatro filiais foram arromba-
das: duas em Campo Grande, Cariacica; uma em Jardim da Penha, Vitória e uma na Glória, Vila Velha.

Segundo ele, quase toda a mercadoria, incluindo roupas, calçados, jóias e materiais esportivos foram 
levados. A perda ultrapassou os R$ 500 mil.

“Eles quebraram os vidros, arrancaram as grades. Os vendedores tiveram que ficar 10 dias em casa. 
Além de comprar tudo de novo, o dono precisou trocar até o circuito interno. Não foi fácil”, lamenta o 
vendedor de 26 anos.

Pedido de federalização de crimes chega ao STJ
O pedido do procurador-geral da República, Rodrigo Janot, para que as investigações relativas à greve da 
Polícia Militar do Espírito Santo seja feita pelo Ministério Público Federal (MPF) e não mais pelo Ministério 
Público do Espírito Santo (MPES) chegou ao Superior Tribunal de Justiça (STJ).

O Incidente de Deslocamento de Competência (IDC) número 14 deu entrada nesta segunda-feira (31)  na 
Terceira Seção do STJ e terá como relatora a ministra Maria Thereza de Assis Moura. No entanto, o órgão 
divulgou em nota que não há prazo para o julgamento. Por isso, as movimentações poderão acontecer a 
qualquer momento.

Na solicitação de federalização, feita em 27 de julho, Janot argumenta que o MPES não tem capacidade 
para apurar os fatos, pois “há o risco de parcialidade no prosseguimento da investigação e na penalização 
dos responsáveis”.
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No entanto, o promotor de Justiça e coordenador do Centro Operacional Criminal (CACR), Pedro Ivo de 
Sousa, reforçou que o MPES encara o pedido com “naturalidade e tranquilidade”. “O Ministério Público 
vai continuar atuando, vamos aguardar o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidir. O MP deu prova de 
sua capacidade de atuação durante e depois do cenário de crise”, afirma.

10 militares denunciados à justiça 
Seis meses após a greve da PM, dez policiais militares foram denunciados à Justiça Militar pelo Ministério 
Público do Espírito Santo. Essas denúncias se referem aos militares que participaram de alguma forma na 
organização ou manutenção da greve, que durou 22 dias. Dentre eles há seis praças, um tenente-coronel, 
um major e dois capitães.

Os militares são objeto de sete denúncias por crimes que constam no Código Penal Militar, como desobe-
diência, publicação indevida e incitação à greve, por exemplo. O mesmo militar pode responder por mais 
de um crime.

Ainda há 38 Inquéritos Policiais Militares (IMP) abertos. Segundo a promotora Karla Sandoval, respon-
sável pelo trabalho na Promotoria de Justiça Junto à Auditoria Militar, esses IPMs concentram os mais 
de 70 processo abertos anteriormente. As investigações, que antes eram focadas em pessoas ou grupos 
menores, agora terão como foco os batalhões e Companhias Independentes da PM.

“Ainda estão em andamento 38 inquéritos em relação aos batalhões. Cada batalhão tem um inquérito e, 
em cada inquérito, vão ser ouvidas 100, 200, 300 pessoas. Esses inquéritos demoram mais por causa do 
número de pessoas”, afirmou.

Em março deste ano, o comandante da PM, coronel Nylton Rogrigues, afirmou que cerca de 2.500 polici-
ais militares, acusados de motim e revolta, respondiam a IPMs na Justiça Militar. Na época, a PM contava 
com 9.700 militares.

O próximo passo, segundo a promotora, será individualizar as condutas, ou seja, verificar a responsabi-
lidade de cada um dos militares envolvidos no movimento paradista. “Os inquéritos vão ser analisados 
e o Ministério Público vai individualizar cada conduta, a fim de ação penal. A estratégia é instaurar um 
inquérito para apurar a conduta de todos os militares de cada batalhão”, explicou.

22 pessoas
Em julho deste ano, o Grupo Especial de Combate ao Crime Organizado (Gaeco) ofereceu denúncia con-
tra 22 pessoas, dentre policiais e familiares, pela participação no movimento que paralisou as atividades 
da Polícia Militar no mês de fevereiro. Todas as denúncias foram aceitas pela Justiça.

Os crimes atribuídos aos investigados são formação de organização criminosa, atentado à segurança e 
ao funcionamento de serviços de utilidade pública, incitação pública à prática de crime, promoção de fuga 
de pessoa legalmente presa e desacato a funcionário público no exercício da função.

As investigações, realizadas com o apoio da Corregedoria da Polícia Militar, utilizaram materiais publica-
dos nas redes sociais, interceptações das comunicações telefônicas e telemáticas, dados extraídos dos 
celulares apreendidos, redes de relacionamentos e contatos, fotografias e filmagens dos protestos e man-
ifestações realizados, além de documentos apreendidos nos endereços residenciais dos investigados.

PMs investigados por crimes comuns
O Ministério Público Estadual (MPES) investiga se há a participação de policiais militares nos 210 homicí-
dios praticados no mês de fevereiro durante a paralisação da Polícia Militar.
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Segundo o coordenador do Centro Operacional Criminal (CACR) e coordenador da Força Tarefa, o pro-
motor de Justiça Pedro Ivo, há também investigação para saber se os militares agiram de forma organi-
zada ou de forma isolada.

“Em relação ao envolvimento de PMs, existem algumas investigações a serem concluídas que apresen-
tam o envolvimento de Policiais Militares, mas nada que demonstre que atuaram de forma organizada”, 
conclui.

Crimes
As denúncias apresentadas contra policiais militares representam 2% das denúncias do MPES. No total, 
foram 12 denúncias, sendo crimes praticados através do Código Penal Militar e cinco pelo Código Penal.
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Mais de 75% dos assassinatos durante a greve da PM estão sem 
solução

MPES diz que as investigações estão ocorrendo da maneira prevista e de acordo com os índices 
de solução de crimes desse tipo no Brasil

Mais de 75% dos 210 assassinatos registrados durante o período da greve da Polícia Militar em fevereiro 
deste ano ainda não têm solução. Segundo dados apresentados pelo Ministério Público do Espírito Santo 
(MPES), do total, 52 denúncias foram oferecidas à Justiça até o momento, 41 contra maiores de idade e 
11 contra menores. Os demais casos continuam em investigação. 

Em entrevista coletiva na tarde desta segunda-feira (31), o MPES informou que o número de casos re-
solvidos até o momento é considerado “normal”. O órgão afirmou que as investigações estão ocorrendo 
da maneira prevista e de acordo com os índices de solução de crimes desse tipo no Brasil.

Todas as denúncias oferecidas pelo MPES foram recebidas pela justiça. Em algumas delas, ainda seg-
undo o órgão, há mais de uma pessoa envolvida. O Ministério Público não soube dizer quantas pessoas 
estão presas em decorrência dessas denúncias.

LATROCÍNIOS
Com relação aos latrocínios, roubos seguidos de morte, cinco investigações foram instauradas. Delas, 
duas foram arquivadas por falta de provas. Três adultos e três adolescentes foram denunciados pelos 
demais crimes.

O caso mais emblemático de latrocínio ocorrido durante a greve da PM foi o do soldado André Monteiro 
dos Santos, de 22 anos, do Grupo de Apoio Operacional (GAO).  Ele foi atingido por 14 disparos durante 
um assalto quando estava acompanhado pela namorada, na Serra.

INCÊNDIO A ÔNIBUS
Dos oito inquéritos policiais instaurados para investigar os casos de incêndio à ônibus no período da 
greve, três foram concluídos e seis pessoas foram denunciadas.

Apenas em dois dias da greve, o Gazeta Online noticiou o incêndio a quatro ônibus na região da Grande 
Vitória. Na segunda-feira (13), bandidos incendiaram um coletivo da viação Sanremo, em São Torquato, 
Vila Velha. Depois, já em Ataíde, também em Vila Velha, criminosos tentaram colocar fogo em outro ôni-
bus. À noite, em Campo Belo, Cariacica, um coletivo foi completamente incendiado. Já na terça-feira (15), 
quatro homens encapuzados colocaram fogo em um ônibus em Vila Garrido, Vila Velha.
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Governo perde queda de braço e estende auxílio-alimentação a 47 mil 
servidores

Após ser alvo de diversas ações na Justiça, Palácio Anchieta anunciou que todos os servidores 
da ativa vão receber R$ 220 por mês, além do salário

Após ser alvo de diversas ações na Justiça, sendo a mais emblemática a do Sindicato dos Servidores 
do Estado, o Sindipúblicos, o governo Paulo Hartung (PMDB) decidiu estender a todos os funcionários 
públicos da ativa o pagamento do auxílio-alimentação, no valor de R$ 220 mensais. Antes, apenas os 
servidores que recebiam pela modalidade de vencimentos — cerca de 6 mil pessoas — contavam com o 
benefício. Agora, com a inclusão dos que recebem salários na forma de subsídio serão mais 47 mil.

O projeto de lei será encaminhado nesta terça-feira (1º) à Assembleia Legislativa e, a depender do tempo 
para a tramitação e sanção, os valores podem chegar aos contracheques ainda na folha de agosto.

A decisão do governo do Estado surge três anos após um acórdão do Conselho da própria Procuradoria 
Geral do Estado (PGE) entender justamente que quem recebe por subsídio também faz jus ao auxílio. De 
lá pra cá, o governo sofreu outros reveses.

O processo movido pelo Sindipúblicos também é de 2014 e, em fevereiro 2015, houve uma sentença da 
2ª Vara da Fazenda Pública Estadual de Vitória que determinava o pagamento do auxílio a todos, além de 
valores retroativos a cinco anos, contando como ponto de partida a data do ajuizamento da ação.

O governo recorreu da decisão e pediu a suspensão dos efeitos da sentença, o que foi concedido pelo 
Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES). Já em agosto de 2016 houve a instauração de um Incidente 
de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), instrumento previsto no novo Código de Processo Civil, 
de 2015. Por meio do IRDR a ação do Sindipúblicos e todas as outras que tratavam do mesmo tema — o 
requerimento do auxílio para servidores estaduais que recebem pela modalidade de subsídios — foram 
suspensas por um ano.

Em dezembro de 2016 o Ministério Público Estadual (MPES) também se manifestou a favor do paga-
mento extensivo e, inclusive, com os retroativos, “sendo devidos aos servidores os valores referentes ao 
auxílio-alimentação desde a sua suspensão”, diz o texto assinado pelo procurador Fábio Vello.

Caberá ao Pleno do TJES — composto por todos os 28 desembargadores — decidir a questão. O resul-
tado pode passar a valer para todas as outras ações similares. O caso, por enquanto, está no gabinete 
do relator, desembargador Estevan Bravim Ruy. O prazo do incidente que suspendeu a ação está, no 
entanto, prestes a expirar. E foi neste momento, coincidentemente, que o governo decidiu estender o 
auxílio a todos os servidores.

A disposição tardia do governo em conceder o benefício, contudo, pode não ser o fim do imbróglio, uma 
vez que a questão dos retroativos ainda está pendente.

“O incidente pode perder o objeto em relação ao pagamento para quem recebe por subsídio. Mas são 
dois pedidos. O outro é em relação aos retroativos. O governo, ao não pagar a partir do acórdão da PGE, 
em 2014, gerou um passivo para o Estado. Agora, os cinco anos retroativos à propositura da ação já são 
oito anos, na prática, porque o prazo não para de ser contado”, avalia o diretor jurídico do Sindipúblicos, 
Amarildo Santos.

O OUTRO LADO
O chefe de gabinete de Hartung e coordenador do comitê de carreiras e relações sindicais do governo 
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do Estado, Paulo Roberto Ferreira, por sua vez, diz que esse assunto nem está em pauta. “Não se está 
discutindo retroativo porque a lei em vigor ainda tem validade”, afirma.

Paulo Roberto diz que a decisão do governo de ampliar a concessão do auxílio-alimentação não tem 
relação com o desenrolar do caso no Judiciário. “Também houve decisões favoráveis ao Estado em out-
ras ações sobre esse assunto em Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça. Não é um assunto pacificado e, 
de qualquer forma, ainda poderíamos recorrer”, argumenta o chefe de gabinete.

Por que então agora? Paulo Roberto responde que é devido a uma melhora na arrecadação, que vai 
permitir o gasto de R$ 143 milhões anuais. O impacto será na rubrica de custeio e não de gastos com 
pessoal, já que o auxílio é considerado uma verba de indenizatória. Mas é exatamente em custeio que o 
governo tem dito fazer esforço para reduzir despesas.

O chefe de gabinete também nega que a súbita boa vontade do governo tenha ligação com o fato de 
este ser um ano pré-eleitoral. O incremento da arrecadação, entretanto, não permitiria o pagamento de 
reajuste salarial para os servidores.

ENTENDA
Valor
O valor do auxílio-alimentação foi reajustado de R$ 176 para R$ 220. Antes apenas quem recebia salários 
pela modalidade de vencimentos – 6 mil servidores estaduais – contavam com o benefício. Agora, outros 
47 mil – que recebem por subsídio – também terão. Isso entra em vigor a partir de 1º de agosto e vai cair 
na conta assim que a Assembleia aprovar um projeto de lei enviado hoje e o governador o sancionar.

Vencimentos
A modalidade de vencimentos é formada por um salário-base acrescido de outras verbas remuneratórias. 
Quem ainda recebe por este modelo são normalmente servidores que têm mais tempo de carreira e que 
optaram por isso.

Subsídio
Com o subsídio, há apenas o salário-base, sem os acréscimos remuneratórios, mas que permitiu um sa-
lário mais atrativo para quem está em início de carreira e hoje já é a principal em vigor nos contracheques 
dos funcionários públicos.

Quem vai receber
O auxílio-alimentação agora vale, de acordo com o chefe de gabinete do governador Paulo Hartung 
(PMDB), Paulo Roberto Ferreira, para todos os servidores da ativa – efetivos, comissionados e DTs – e 
também para os das autarquias. Governador, vice, secretários e outros agentes políticos não têm direito 
ao benefício.

Briga
O governo anunciou o pagamento extensivo do benefício e o valor reajustado no último domingo (30). 
Mas a questão se arrasta na Justiça há mais tempo. Em 2014 a Procuradoria Geral do Estado (PGE), que 
é um órgão do próprio governo, manifestou-se favoravelmente ao pagamento estendido. O Sindipúblicos 
acionou a Justiça também em 2014 e em 2015 houve sentença, de primeiro grau, favorável aos servi-
dores. O governo recorreu e o Tribunal de Justiça (TJES) suspendeu o trâmite desta e das demais ações 
sobre o tema em agosto do ano passado.

IRDR
Essa suspensão se deu por meio de um instrumento que consta do novo Código de Processo Civil, de 
2015, o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR). A suspensão vale por um ano. O artigo 
980 do CPC prevê que o incidente deve ser julgado em até um ano. “Superado o prazo previsto no caput, 
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cessa a suspensão dos processos prevista no art. 982, salvo decisão fundamentada do relator em sentido 
contrário”.

Expectativa
Assim, o prazo do IRDR sobre o processo do auxílio-alimentação expira agora, em agosto de 2017, a não 
ser que haja uma decisão em contrário do relator, o desembargador Estevam Bravin Ruy. O conselheiro 
da OAB-ES Hélio João Pepe de Moraes, que acompanha os IRDRs, diz que, por ser uma medida nova 
- somente quatro foram instaurados no Espírito Santo até agora - não há um histórico a avaliar, mas ele 
prevê que, pelo trâmite de ações no TJES ser mais rápido que na primeira instância, o incidente não deva 
ser prorrogado.

Decisão
Uma decisão sobre o mérito do caso do auxílio-alimentação, no entanto, cabe ao Pleno do TJES. Além do 
pagamento do benefício a todos os servidores - o que o governo já concedeu - o sindicato pede na ação 
também o pagamento de retroativos.
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Família de homem morto por engano por PM em Transcol será indeni-
zada no ES

Três familiares serão indenizados em R$ 100 mil cada um. Vítima tentou sair do ônibus na mesma 
hora da fuga do criminoso, e foi confundido como comparsa.

Três familiares do vendedor Cleverton Oliveira Cabral, de 29 anos, morto a tiros por um policial militar 
durante um assalto a um ônibus do Transcol, serão indenizados pelo Estado do Espírito Santo em R$ 100 
mil cada um. Cleverton era passageiro do coletivo e foi confundido como um dos assaltantes pelo militar. 
O caso aconteceu em novembro de 2016.

De acordo com o processo, a atitude do subtenente Claudson Mendonça Barbosa, que trabalhava para o 
Ciodes, ocorreu quando o assaltante determinou que a vítima recolhesse os objetos dos outros passagei-
ros. Naquele momento, o policial teria se identificado e disparado dois tiros.

Após os tiros, o assaltante fugiu pela porta da frente do ônibus. Assustado, Cleverton tentou escapar pela 
porta do meio e acabou morto com um tiro no peito, efetuado pelo policial. O militar teria confundido o 
vendedor com um cúmplice do criminoso. Na época, Claudson foi afastado de suas atividades na PM.

Em sua defesa, o Estado alegou que o autor dos disparos, embora policial militar, não se encontrava 
fardado, nem em serviço, não caracterizando a condição de agente público que implicaria em responsa-
bilidade e, consequentemente, o dever de indenizar.

O Estado afirmou, ainda, não existirem provas de que o disparo que atingiu a vítima tenha saído da arma 
do policial, muito menos de que o revólver fosse de propriedade do Estado.

Porém, para o Juiz da Vara da Fazenda Pública Estadual, Registro Público e Meio Ambiente de Cariacica, 
Vara onde processo tramitou, não há como afastar a responsabilidade do Estado por homicídio praticado 
por policial, se a abordagem e os disparos foram justificados pela condição de agente estatal do militar.

A constatação foi feita após ouvir testemunhas e o próprio policial. Em depoimento, o homem afirmou ter 
se identificado como policial e disparado duas vezes contra o assaltante gritando: “Polícia, parado”.

“De forma extremamente temerária o policial efetuou vários disparos de arma de fogo em um ônibus cole-
tivo lotado, demonstrando, no mínimo, despreparo para o exercício da nobre atividade de policial militar”, 
afirmou o magistrado em sua decisão.

O caso
Uma tentativa de assalto a um ônibus do Transcol com cerca de 40 pessoas na orla de Camburi, em 
Vitória, em 20 de novembro de 2016, terminou com um passageiro morto e outro baleado dentro do co-
letivo. Os tiros foram disparados por um subtenente da Polícia Militar ao tentar conter a reação do crimi-
noso, que portava a réplica de uma arma.

Segundo relato dos passageiros, a ação do criminoso, identificado como Fábio Pereira dos Santos, de 36 
anos, começou quando ele entrou no ônibus da linha 505 (Terminal Itacibá-Terminal Laranjeiras/via Beira-
Mar) no ponto de um shopping na Enseada do Suá.

Inicialmente, o criminoso sentou antes de passar a roleta e, na altura de um posto de gasolina no cru-
zamento da Avenida Dante Michelini com a Avenida Adalberto Simão Nader, se levantou e anunciou o 
assalto.
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“Levantou com uma mochila, sacou uma arma, anunciou o assalto e botou o terror mesmo. Mandou todos 
os passageiros abaixarem a cabeça, todas as cadeiras estavam ocupadas”, relatou uma testemunha que 
estava no ônibus.

Fábio abordou um passageiro, que estava depois da roleta, e exigiu que ele pegasse a mochila de suas 
mãos e recolhesse os pertences dos demais. O passageiro cumpriu a ordem do criminoso, mas ficou 
muito nervoso.

“O rapaz ficou nervoso, mal conseguia segurar a sacola. Foi aí que o assaltante exigiu que o segundo 
passageiro fizesse isso”, declarou uma passageira.

Em seguida, Fábio pulou a roleta para pressionar os reféns. A passageira acrescentou que, nesse mo-
mento, o subtenente se apresentou: “O policial que estava próximo de nós levantou, falou que era da 
polícia, e deu voz de prisão. Foi desesperador”.

Segundo relatos ouvidos pela Polícia Militar, o assaltante apontou a arma na direção do subtenente, o que 
fez o policial - que atua no Centro Integrado Operacional de Defesa Social (Ciodes), e que levava a farda 
em uma bolsa - começar a disparar.

O passageiro que recolhia os pertences dos outros ocupantes do Transcol, funcionário de uma loja de de-
partamentos, identificado como Cleverton Oliveira Cabral, 29 anos, foi atingido por disparos, assim como 
um outro passageiro, que levou um tiro no tórax e em um dos braços. A esposa desse passageiro relatou 
que o policial, ao reagir, gritou: “Sou da PM, sou da PM”.

Houve ainda mais desespero dentro do ônibus e o motorista parou o veículo na Avenida Dante Michelini, 
próximo ao um hotel, na região da entrada de Jardim Camburi, abrindo as portas.

O criminoso foi baleado no braço, saiu correndo em direção a uma área de restinga na praia, mas foi 
preso em seguida. Já o passageiro que foi obrigado a saquear os demais morreu logo após ser atingido 
pelo tiro.
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Família de passageiro morto por PM é indenizada em 300 mil

Para assistir ao vídeo da reportagem, clique no link abaixo:
http://www.folhavitoria.com.br/videos/2017/08/15015897631528186440.html

ES NO AR 01 de agosto de 2017
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Família de jovem morto por PM por engano em Transcol será indeni-
zada

Cleverton era passageiro do coletivo e foi confundido com um dos assaltantes pelo militar

Três familiares do vendedor Cleverton Oliveira Cabral, 29 anos, morto a tiros por um policial militar du-
rante um assalto a um ônibus do Transcol, serão indenizados pelo Estado do Espírito Santo em R$ 100 
mil cada um. Cleverton era passageiro do coletivo e foi confundido com um dos assaltantes pelo militar. O 
caso aconteceu em novembro de 2016.

De acordo com o processo, a atitude do subtenente Claudson Mendonça Barbosa, que trabalhava para o 
Ciodes, ocorreu quando o assaltante determinou que a vítima recolhesse os objetos dos outros passagei-
ros. Naquele momento, o policial teria se identificado e disparado dois tiros.

Após os tiros, o assaltante fugiu pela porta da frente do ônibus. Assustado, Cleverton tentou escapar pela 
porta do meio e acabou morto com um tiro no peito, efetuado pelo policial. O militar teria confundido o 
vendedor com um cúmplice do bandido. Na época, Claudson foi afastado de suas atividades na PM. 

Em sua defesa, o Estado alegou que o autor dos disparos, embora policial militar, não se encontrava 
fardado, nem em serviço, não caracterizando a condição de agente público que implicaria em responsa-
bilidade e, consequentemente, o dever de indenizar.

O Estado afirmou, ainda, não existirem provas de que o disparo que atingiu a vítima tenha saído da arma 
do policial, muito menos de que o revólver fosse de propriedade do Estado.

Porém, para o Juiz da Vara da Fazenda Pública Estadual, Registro Público e Meio Ambiente de Cariacica, 
Vara onde processo tramitou, não há como afastar a responsabilidade do Estado por homicídio praticado 
por policial, se a abordagem e os disparos foram justificados pela condição de agente estatal do militar.

A constatação foi feita após ouvir testemunhas e o próprio agente. Em depoimento, o homem afirmou ter 
se identificado como policial e disparado duas vezes contra o assaltante gritando: “Polícia, parado”.

“De forma extremamente temerária o policial efetuou vários disparos de arma de fogo em um ônibus cole-
tivo lotado, demonstrando, no mínimo, despreparo para o exercício da nobre atividade de policial militar”, 
afirmou o magistrado em sua decisão.

O CASO
Uma tentativa de assalto a um ônibus do Transcol com cerca de 40 pessoas na orla de Camburi, em 
Vitória, em 20 de novembro de 2016, terminou com um passageiro morto e outro baleado dentro do cole-
tivo. Os tiros foram disparados por um subtenente da Polícia Militar ao tentar conter a reação do bandido, 
que portava a réplica de uma arma.

Segundo relato dos passageiros, a ação do bandido, identificado como Fábio Pereira dos Santos, 36 
anos, começou quando ele entrou no ônibus da linha 505 (Terminal Itacibá-Terminal Laranjeiras/via Beira-
Mar) no ponto de um shopping na Enseada do Suá.

Inicialmente, o criminoso sentou antes de passar a roleta e, na altura de um posto de gasolina no cru-
zamento da Avenida Dante Michelini com a Avenida Adalberto Simão Nader, se levantou e anunciou o 
assalto.

“Levantou com uma mochila, sacou uma arma, anunciou o assalto e botou o terror mesmo. Mandou todos 
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os passageiros abaixarem a cabeça, todas as cadeiras estavam ocupadas”, relatou uma testemunha que 
estava no ônibus.

Fábio abordou um passageiro, que estava depois da roleta, e exigiu que ele pegasse a mochila de suas 
mãos e recolhesse os pertences dos demais. O passageiro cumpriu a ordem do criminoso, mas ficou 
muito nervoso.

“O rapaz ficou nervoso, mal conseguia segurar a sacola. Foi aí que o assaltante exigiu que o segundo 
passageiro fizesse isso”, declarou uma passageira.

Em seguida, Fábio pulou a roleta para pressionar os reféns. A passageira acrescentou que, nesse mo-
mento, o subtenente se apresentou: “O policial que estava próximo de nós levantou, falou que era da 
polícia, e deu voz de prisão. Foi desesperador”.

Segundo relatos ouvidos pela Polícia Militar, o assaltante apontou a arma na direção do subtenente, o que 
fez o policial - que atua no Centro Integrado Operacional de Defesa Social (Ciodes), e que levava a farda 
em uma bolsa - começar a disparar.

O passageiro que recolhia os pertences dos outros ocupantes do Transcol, funcionário de uma loja de de-
partamentos, identificado como Cleverton Oliveira Cabral, 29 anos, foi atingido por disparos, assim como 
um outro passageiro, que levou um tiro no tórax e em um dos braços. A esposa desse passageiro relatou 
que o policial, ao reagir, gritou: “Sou da PM, sou da PM”.

Houve ainda mais desespero dentro do ônibus e o motorista parou o veículo na Avenida Dante Michelini, 
próximo ao um hotel, na região da entrada de Jardim Camburi, abrindo as portas.

O bandido foi baleado no braço, saiu correndo em direção a uma área de restinga na praia, mas foi preso 
em seguida. Já o passageiro que foi obrigado a saquear os demais morreu logo após ser atingido pelo tiro.
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Polícia identifica motoboy que tentava extorquir empresária

Nas ameaças, que iniciaram em 25 de julho, o chantagista deu um prazo até dia 29 para a em-
presária do ramo de roupas pagar R$ 6 mil à ele. Caso contrário, ela seria morta

Vivendo com o inimigo. Assim podem ser resumidos os quatro anos de amizade que uma empresária de 41 
anos, mantinha com um motoboy, de 22 anos, que era funcionário dela. A relação de confiança chegou ao fim 
após a polícia descobrir que ele era o responsável por tentar extorquir a vítima por WhatSapp sob ameaças.

O acusado não será identificado porque responde pelo crime em liberdade.

Nas ameaças, que iniciaram em 25 de julho, o chantagista deu um prazo até dia 29 para a empresária do ramo 
de roupas pagar R$ 6 mil à ele. Caso contrário, ela seria morta.

Com medo, a vítima procurou a Delegacia de Polícia (DP) de Jardim América no dia 26 para registrar um bo-
letim de ocorrência. Ao chegar, percebeu que havia esquecido os documentos e as cópias das ameaças na 
loja. Sem saber que o motoboy era o responsável pelo crime, ela pediu que ele próprio levasse os documentos 
até ela.

“Ele era motoboy da empresa da vítima há quatro anos. Era considerado um funcionário de confiança e tinha 
acesso à casa da empresária. Ele aproveitou que uma funcionária saiu da empresa brigada com a patroa para 
simular que a chantagista era ela”, contou o delegado Luiz Neves Paula neto, titular da DP.

Ao perceber que poderia ser pego, o motoboy pediu demissão no dia 28, mesmo dia em que foi identificado 
pela polícia. Surpresa ao saber, a empresária contou aos policiais o endereço da contadora onde o criminoso 
estava e ele foi preso sem tentar reagir.

“O imei do aparelho indicava a linha telefônica de um idoso de 79 anos, que não sabia de nada. O motoboy 
abriu a linha de celular com os dados do idoso. Mas o criminoso usava o mesmo aparelho para colocar seu 
chip pessoal. Então, com investigações, conseguimos identificá-lo. A vítima ficou surpresa e abalada. O acu-
sado foi indiciado por extorsão, estelionato e falsidade ideológica”.

Mas o motoboy passou apenas o fim de semana na prisão. Ele foi solto ontem por decisão da justiça, durante 
uma audiência de custódia, através de um alvará de soltura. O funcionário vai responder pelos crimes em 
liberdade e, caso condenado, pode pegar até 20 anos de prisão.

ACUSADO SE PASSOU POR ‘AMIGA’ DE POLICIAL
Ao ver as cópias das chantagens enquanto levava os documentos para a patroa na delegacia, no dia 26, o 
motoboy fez uma xérox da carteira de motorista da dela. Depois, mandou mensagem à vítima dizendo que um 
amigo da Polícia Civil avisou sobre denuncia. 

O funcionário ainda enviou a foto da carteira de motorista da vítima, fingindo que recebeu do suposto policial.

“Ele fez tudo de caso pensado, pois sabia que uma ex-funcionária, já havia apresentado um amigo da polícia 
civil em um episódio que a empresária teve um celular roubado”, disse o delegado Luiz Neves Paula neto, 
titular da DP.

Nas chantagens, o motoboy dizia ainda que tinha uma dívida com “uns caras que matam rindo por R$ 10” e 
que passaria a dívida para a vítima pagar: “Sou mulher de palavra, você escolhe seu destino: ou sua rotina de 
volta ou sete palmos debaixo da terra”, dizia a ameaça. Para assustar ainda mais, ele citava detalhes da vida 
da patroa, como nome de parentes e funcionários. Ela registrou um segundo boletim de ocorrência no dia 28. 
Logo depois, o acusado foi preso. 
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